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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Coordenação-Geral de Unidades Descentralizadas

   
 
OFÍCIO CIRCULAR SEI nº 893/2020/ME

  
 

Brasília, 17 de março de 2020.

Aos Superintendentes,
 
 
Assunto: Protocolo de Atendimento 

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 19964.103352/2020-16.

 

1.         Considerando o quadro de evolução dos casos do novo Coronavírus (COVID-19), o reconhecimento
pela Organização Mundial de Saúde (OMS) como pandemia, a publicação da Portaria MS nº 356, de 11 de
março do 2020, a publicação da Instrução Normativa SGP/ME nº 19, de 12 de março de 2020, as
recomendações contidas no Ofício Circular SEI nº 825/2020/ME, de 13 de março de 2020 e a publicação da
Instrução Normativa SGP/ME nº 21, de 16 de março de 2020, seguem orientações e medidas
complementares a serem adotadas no âmbito das unidades descentralizadas da Secretaria do Trabalho

2.         As Regionais devem seguir as diretrizes abaixo:

2.1       Seguro Desemprego: o cidadão deverá ser orientado a requerer através do Balcão Digital ou através
do aplicativo Carteira de Trabalho Digital.

2.1.1    Os serviços que não estão contemplados nas Plataformas Digitais serão triados através do canal Alô
Trabalho e encaminhados para um ponto focal, que deverá ser indicado a esta Coordenação, este
responsável deverá dar o tratamento as demandas e retornar ao Alô Trabalho. 

2.2       Carteira de Trabalho: o cidadão deverá ser orientado a baixar o aplicativo da Carteira de Trabalho
Digital e caso tenha duvidas quanto a autenticação poderá ser encaminhado ao Alô Trabalho e ao GOV.BR.

2.3        Atendimento RAIS e CAGED – os serviços serão ofertados através do Balcão Digital pelo portal
GOV.BR, nos termos abaixo:

a)         Obter declarações Rais e Caged
A quem se destina: Empresas
Indicamos aos declarantes de RAIS e/ou CAGED ou seus representantes legais que para solicitar 2ª via da
declaração, recomendamos solicitar via serviço disponibilizado no portal de serviços do Governo Federal:
https://www.gov.br/pt-br/servicos/obter-declaracoes-de-rais-e-caged

b)        Solicitar vínculos empregatícios da RAIS e Solicitar vínculos empregatícios do Caged
A quem se destina: Empresas e cidadãos

c)         Solicitar alteração no banco de dados da RAIS
A quem se destina: Empresas e cidadãos
Para acessar o serviço para alterar as informações do banco de dados na RAIS, o Cidadão ou servidor de

https://www.gov.br/pt-br/servicos/obter-declaracoes-de-rais-e-caged
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Tribunais de Justiça ou de Trabalho podem acessar no portal de serviços do Governo Federal: 
https://www.servicos.gov.br/servico/solicitar-alteracao-no-banco-de-dados-da-rais
 O acesso pode ser por senha ou por certificado digital.

d)        Solicitar alteração no banco de dados do Caged
A quem se destina: Empresas e cidadãos
Para acessar o serviço para alterar as informações do banco de dados na RAIS, o Cidadão ou servidor de
Tribunais de Justiça ou de Trabalho podem acessar no portal de serviços do Governo
Federal:  https://www.servicos.gov.br/servico/solicitar-alteracao-no-banco-de-dados-do-caged
O acesso pode ser por senha ou por certificado digital.

2.3.1    Para consulta vínculos da RAIS e do CAGED, por conter informações pessoais, é necessário
identificar inequivocamente o solicitante, por isso indicamos solicitar via Serviço: Solicitar vínculos
empregatícios da RAIS, no endereço: https://www.servicos.gov.br/servico/solicitar-vinculos-empregaticios-
da-rais ou Solicitar vínculos empregatícios da CAGED, no endereço:
https://www.servicos.gov.br/servico/solicitar-vinculos-empregaticios-do-caged.

2.3.2    Caso a Regional tenha dificuldade quanto o acesso dos servidores cadastrados no Balcão Digital,
poderão encaminhar as duvidas e solicitações para: ccad.strab@mte.gov.br .

2.4       Registro Profissional : Cadastro inicial continuará sendo feito através do link:
http://sirpweb.mte.gov.br/sirpweb/pages/solicitacoes/solicitarRegistro.seam e a documentação deverá ser
encaminhada através do link: https://protocolo.planejamento.gov.br/protocolo/login, não sendo necessário
nenhum tipo de agendamento ou entrega de documento presencial.

2.5       Registro Contratante : Cadastro inicial continuará sendo feito através do link:
http://sirpweb.mte.gov.br/sirpweb/pages/solicitacoes/empresa/solicitarRegistro.seam e a documentação
deverá ser encaminhada através do link: https://protocolo.planejamento.gov.br/protocolo/login, não sendo
necessário nenhum tipo de agendamento ou entrega de documento presencial.

2.6       Comunicação de Trabalho Temporário – a empresa deverá encaminhar via SEI com certificação
digital.

2.7       Atualização de Registro Sindical – deverá ser encaminhado via SEI com certificação digital.

2.8       Serviços de Mediação – temporariamente suspensos.

2.8.1    Para os serviços que necessitem de acesso ao Sistema Mediador, as regionais deverão solicitar acesso
para trabalho remoto via VPN. Essa solicitação é para a DTI, mas poderá ser encaminhada a esta
Coordenação via SEI.

2.9       Plantão Fiscal – Orientação Trabalhista – Será fornecido através do canal de atendimento Alô
Trabalho – 158.

2.10     Plantão Fiscal – Denuncia Trabalhista – orientar que procure o canal Alô Trabalho - 158, se
realmente for situação que gerará denúncia será registrado através do Sistema FalaBR e encaminhado para as
Superintendências Regionais do Trabalho, via Ouvidoria Geral.

2.11     Processos de Auto de Infração – não receberemos documentações e os prazos ficam suspensos
enquanto durar a vigência da suspensão do atendimento presencial.

2.12     Apresentação de documentos em fiscalizações - estão suspensos os atendimentos e as empresas
serão oportunamente informadas sobre os novos horários de atendimento.

3.         As situações que esse Oficio Circular seja omisso, a Regional deverá entrar em contato com a
Coordenação Geral de Unidades Descentralizadas e ela fará o encaminhamento da situação.

4.         Nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
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Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

ANTONIO CARLOS FONTOURA

Coordenador Geral de Unidades Descentralizadas

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos Fontoura, Coordenador(a)-Geral, em
17/03/2020, às 20:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7062620 e
o código CRC 5D9EA472.
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